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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA COMPRA DE CADEIRAS DE RODAS

A cadeira de rodas é uma grande aliada para quem tem mobilidade reduzida, seja 

para pessoas com deficiência (mais independência), lesionadas (auxilia na recuperação) 

ou idosos. Ela é um equipamento necessário e precisa comportar todas as necessidades 

do indivíduo, portanto deve ser prática e confortável.

A cadeira de rodas é um implemento essencial na vida da pessoa com deficiência 

física ou com mobilidade reduzida e comprometimento nos membros inferiores e tronco. 

Esse dispositivo de locomoção resgata a independência, aumenta a estima e sua 

capacidade de interagí; com as pessoas e a capacidade de se relacionar com o mundo 

com independência.

Dessa forma, solicitamos a aquisição de 179 cadeiras de rodas descritas no termo 

de referência em anexo, a fim de serem utilizadas nos Centros de referência da mulher, 

idoso, criança, cerest, caps, CTA e samu, assim como Hospital Municipal e Unidade de 

Pronto Atendimento 24 horas.

Considera-se ainda que é dever do Sistema Único de Saúde fornecer esse 

recurso a qualquer pessoa que necessite do equipamento para se locomover, seja ele 

manual ou motorizado. Esse direito está garantido pela Lei n° 8.080 de 16.09.90, 

estabelecida na Constituição Federal e na Lei Orgânica de Saúde, garantindo o 

atendimento integral à saúde “um direito da cidadania e abrange a atenção primária, 

secundária e terciária, com garantia de fornecimento de equipamentos necessários para a 

promoção, prevenção, assistência e reabilitação".

ThaísaYana Siqueira de Souza

Chefe da Divisão Especializada de Média Complexidade 
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AUTORIZAÇÃO

A Secretária Municipal de Saúde, Senhora Vânia Maria Azevedo Portela, brasileira, 
residente e domiciliada na Rua da Mocidade, n° 54, Casa 04, L: 02B-4, Bairro Diamantino, 
titular do CPF n° 625.067.902-25 e cédula de identidade RG n° 211296691 SSP/CE, segundo o 
Decreto n° 744/2021 - GAP/PMS de 22 de Março de 2021, no uso de suas atribuições, e 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo n° 0044/2022, em que, justificadamente, solicita 
autorização para emissão de licitação, visando à “seleção de melhor proposta para 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE 
RODAS PARA ATENDER OS CENTROS DE REFERÊNCIA: CASA DA MULHER, IDOSO, 
CRIANÇA, CEREST, CAPS, CTA E SAMU, ASSIM COMO, ATENDER AS NECESSIDADES 
DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. ALBERTO TOLENTINO SOLETO E UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO 24HS -  UPA, em conformidade com o Termo de Referência, Emendas 
Parlamentares e Cotações de Preços que fazem parte integrante desta solicitação;

CONSIDERANDO que a modalidade de licitação é a forma específica de conduzir o 
procedimento licitatório;

CONSIDERANDO que o valor estimado para contratação é o principal fator para 
escolha da modalidade de licitação;

CONSIDERANDO a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n° 
206/2018, de 19 de julho de 2018, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, constituem a legislação básica sobre 
licitações para a Administração Pública, ratificando o que determina a Constituição Federal, art. 
37, inciso XXI;

CONSIDERANDO que o procedimento de licitação objetiva permitir que a Administração 
contrate aqueles que reúnam as condições necessárias para o atendimento do interesse 
público, levando-se em conta aspectos relacionados à capacidade técnica e econômico- 
financeira do licitante, à qualidade dos serviços e ou fornecimento de material ao valor do 
objeto;
CONSIDERANDO, portanto, que a licitação objetiva garantir observância do princípio 
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, de 
maneira a assegurar oportunidade igual a todos os interessados e possibilitar o 
comparecimento ao Certame do maior número possível de concorrentes;

CONSIDERANDO, portanto, a própria conveniência pública,
1 - ACOLHE o Memorando, acima referenciado;
2 - AUTORIZA o NAF a viabilizar as devidas providências, necessárias à emissão de 

Licitação na modalidade Pregão Eletrônico e os interesses desta municipalidade 
para “seleção de melhor proposta para REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE RODAS PARA ATENDER 
OS CENTROS DE REFERÊNCIA: CASA DA MULHER, IDOSO, CRIANÇA, 
CEREST, CAPS, CTA E SAMU, ASSIM COMO, ATENDER AS NECESSIDADES 
DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. ALBERTO TOLENTINO SOLETO E UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO 24HS -  UPA.

3 - ENCAMINHE-SE ao Núcleo Técnico de Licitações e Contratações para 
providências imediatas.

4 - CUMPRA-SE, dando ciência.

Vânic Portela
Secretária Municipal de Saúde 
Decreto n° 744/2021 - GAP/PMS

Santarém-PA, 06 de Maio de 2022
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